
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

No dia 25 de maio p.p., os deputados abaixo-assinados enviaram ao Senhor Ministro do

Planeamento e das Infraestruturas a Pergunta 2224/XIII/3.ª – “Demissões no Centro Hospitalar

Tondela-Viseu”.

De acordo com o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, terminou o

prazo de 30 dias fixado como limite para resposta.

Os deputados abaixo-assinados vêm, deste modo, submeter novamente as perguntas então

formuladas, abstendo-se de repetir os considerandos da referida pergunta, aguardando resposta

no prazo fixado pela lei.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

Os Deputados do CDS-PP, abaixo-assinados, vêm por este meio requerer ao Senhor Ministro

da Saúde, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

respostas às seguintes perguntas:

1- Confirma V. Exa. os pedidos de demissão de 33 médicos e coordenadores do Centro

Hospitalar Tondela-Viseu, alegando um modelo de gestão que visa a poupança,

sacrificando os cuidados de saúde.?



2- Assegura V. Exa. que o rácio profissional de saúde/doente no Centro Hospitalar

Tondela-Viseu é o adequado?

3- Assegura V. Exa. que a segurança dos utentes e a qualidade dos cuidados prestados

não está, nem estará em causa?

4- Quantos pedidos de contratação de mais Recursos Humanos para o Centro Hospitalar

Tondela-Viseu já foram feitos?

5- Quando serão esses pedidos autorizados?

6- Estão, neste momento, esses pedidos dependentes da autorização do Ministério das

Finanças?

7- Confirma V. Exa. a rutura do Serviço de Oncologia, por falta de médicos?

8- Que medidas está V. Exa. a tomar para resolver esta dramática situação?

9- Todos estes problemas estão relacionados com as cativações impostas ao Ministério

da Saúde?

Palácio de São Bento, 28 de junho de 2018

Deputado(a)s

HELDER AMARAL(CDS-PP)

ISABEL GALRIÇA NETO(CDS-PP)

ANA RITA BESSA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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